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Atos do Prefeito 
 
DECRETO N° 3023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA, E AUTORIZA CRIAR AÇÃO COM AS 
RESPECTIVAS DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Prefeito Muncipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, em favor do Fundo Municipal de Cultura, nas respectivas dotações do 

Programa de Trabalho MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES EMERGENCIAIS DO SETOR DA CULTURAL - 
LC Nº 195/22, referente à Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, para ser executado com despesas pertinentes a esse 
Programa, além dos ajustes necessários nos Quadros de Detalhamento de Despesa, em conformidade com os dispositivos 
intrínsecos ao art. 42, da Lei nº 4320/64, conforme detalhamento do Anexo I. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a adequar o PPA-2022/2025, aprovado pela Lei nº 1604/2021, a LDO/2022, 

aprovado pela Lei nº 1701/2022 e a LOA-2023, aprovado pela Lei nº 1710/2022 e no que couber, às alterações promovidas por 
esta Lei. 

 
Art. 3º - Os recursos para o atendimento aos créditos orçamentários do presente Decreto ficam à conta do inc. II, §1º, do 

art. 43, da Lei nº 4320/64, e da Lei Municipal nº 1756/2023, conforme devidamente demonstrado no Processo Administrativo 
nº 3108/2023/01. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O  
 

ANEXO I 
 

FIXA PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR EM R$ 

 29102.13.392.0012.2.282 33.90.39 1.715 909.252,05 

 29102.13.392.0012.2.282 33.90.39 1.716 368.325,65 

TOTAL  1.277.577,70 

Fonte: 1.715- AUDIOVISUAL / 1.716 – DEMAIS SETORES CULTURAIS  
 
 
DECRETO N° 3024, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 1.348.293,46 (um milhão 

trezentos e quarenta e oito mil duzentos e noventa e três reais e quarenta e seis centavos) para criar elemento de despesa e 
atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, Secretaria Municipal 
de Urbanismo, Secretaria de Municipal de Defesa Civil, Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Obras, 
com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente Crédito Adicional Suplementar por este Decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 

4.320/64, nos artigos 09 e 13 da Lei nº 1710 de 2022 e Processo Administrativo nº 5953.2023.02. 
 
Art. 3º - O presente Crédito Adicional Suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, lll da Lei nº 4.320/64, 

conforme o programa constante do Anexo deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O  
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ANEXO  
 

 CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE ANULA SUPLEMENTA 

2505  35101.15.452.0022.2.081 33.90.39 1.704 350.641,82  

2802  33101.15.451.0005.1.416 44.90.51 1.501 801.283,64  

1630  28101.12.367.0013.1.017 44.90.52 1.501 100.000,00  

3278  31101.15.451.0003.1.413 44.90.51 1.501 95.368,00  

3027 39101.04.122.0001.2.000 33.90.40 1.500 1.000,00  

2521  35101.15.452.0022.2.563 33.71.70 1.704  350.641,82 

2522  35101.15.452.0022.2.563 33.71.70 1.501  701.283,64 

3221  31101.15.451.0003.1.413 33.90.39 1.501  138.149,51 

2473  35101.04.122.0001.2.000 33.90.39 1.501  4.000,00 

1952  39101.04.122.0001.2.000 33.90.39 1.500  1.000,00 

  20101.04.122.0001.2.000 33.90.39 1.501  17.218,49 

  24101.04.122.0001.8.001 31.90.96 1.501  59.555,08 

2390  33101.15.452.0005.1.597     44.90.51 1.501  76.444,92 

TOTAL 1.348.293,46 1.348.293,46 

Fontes: 1.500 – Impostos e Transferência / 1.704 - Royalties / 1.501 - ORDINÁRIOS 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 1561/GAP/23. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias da servidora              
RAPHAELA BARCELOS SALGADO, Matrícula n° 14350/01, Assessor de Controle Interno – CGM, referente ao período: 
04/12/2023 à 23/12/2023. 
 
PORTARIA Nº 1562/GAP/23. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias da servidora              
CASSIA APARECIDA DIAS REZENDE PEREIRA, Matrícula n° 8520/03, Subsecretario Adjunto de Avaliação de Bens Moveis e 
Imóveis – SEMFAPLAN, referente ao período: 04/12/2023 à 18/12/2023, fixando o novo período para: 26/12/2023 à 09/01/2024. 
 

PORTARIA Nº 1563/GAP/23. EXONERAR o servidor RICARDO DA SILVA OLIVEIRA, do cargo em comissão de Coordenador de 
Rotinas Administrativas, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 04/12/2023.  

 

PORTARIA Nº 1564/GAP/23. NOMEAR o servidor LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA, no cargo em comissão de 
Coordenador de Rotinas Administrativas, Símbolo CC3, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 04/12/2023.  

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 

 
Despachos do Prefeito 

 
Processo nº 3099/2023/10. Requerente: José Carlos Costa Lopes. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às fls. 18/23, 
da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 30/32, e da Procuradoria Geral do Município, às fls.35/38, DEFIRO o pedido de 
abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 

 
Processo nº 3100/2023/05. Requerente: Verônica Castro dos Santos Cunha. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às 
fls.21/24, da Secretaria Municipal de Administração, às fls.26/29, e da Procuradoria Geral do Município, às fls.31/33, INDEFIRO o 
pedido de abono de permanência, uma vez que a servidora não preencheu os requisitos básicos estabelecidos por lei, para a 
aposentadoria voluntária especial. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 
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Atos do Secretário Municipal de Administração 
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Atos da Comissão de Análise de Defesa Prévia 

 

ATO ° 85/2023/CADEP. 
 
A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 281 da Lei 9.503 do 
Código de Trânsito Brasileiro, na resolução n° 619 do CONTRAN, e na portaria n° 11 - SEMUTTRAN/21, publicada no D.O.Q n° 
120 de 22 de junho de 2021, 

RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.       
 
Art 1º A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP,  reuniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito  - 
SEMUTTRAN,  situada na Rua Padre Marques, 314 Centro de Queimados/RJ e analisou o seguintes processo:  
 

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 

E09/000521/2023 5187/2023/14 INDEFERIDO 

E09/000523/2023 5173/2023/14 INDEFERIDO 

 
Amanda Azevedo da Silva 

Paulo Eduardo Guerra Xavier 
Máyra da Silva Oliveira 

 

Atos da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

 

ATO Nº 089/2023/JARI 

O presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, no uso de suas atribuições legais, conforme disposições:  

Considerando o disposto nos artigos 16 e 17 de Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

Considerando na resolução CONTRAN nº 357, de 02 de agosto de 2010, em especial o item 6.2 de seu anexo; 

Considerando o disposto da Lei Municipal nº 400, de 26 de maio de 1999; 

Considerando no Decreto Municipal nº 186, de 16 de setembro de 1999; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.444/2018, que altera a lei 400/1999.                                              

RESOLVE:                                                                                                   

TORNAR PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.       

 

Art.1º A junta Administrativa de Recursos de Infrações reuniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMUTTRAN, 
situada na Rua Padre Marques, 314 - Centro de Queimados / RJ e julgou os seguintes processos:  

 

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 

E09/000556/2023 Q28590143 INDEFERIDO 

E09/000557/2023 5233/2023/14 INDEFERIDO 

 

 Livia de Oliveira Silva 

Presidente da Jari (Suplente) 

 

Avisos, Editais e Notificações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de sinalização viária para prestação de serviços de manutenção corretiva da rede 
de sinalização semafórica no Município de Queimados, incluindo o fornecimento de materiais e a disponibilização de equipamentos 
para a perfeita execução dos serviços., haja vista que o objeto a ser licitado trata-se de serviço de natureza comum. 
ADMINISTRATIVO: 4885.2023.11 

RETIRADA DO EDITAL: https://queimados.rj.gov.br/avisos-licitacao?fonte=1 ou na Prefeitura, Rua Hortência, 92 – Centro, 
das 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 16:00 horas, mediante a entrega de 01 (uma) RESMA DE PAPEL A4 e carimbo do CNPJ da 
Empresa. 

DATA / HORA: 18/12/2023 às 09:00 horas. 
Filipe Martins Silva 

Pregoeiro - CPLMSO 

 
 

https://queimados.rj.gov.br/avisos-licitacao?fonte=1



